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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.842 (1)
ORIGEM : ADI - 200828 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MINAS GERAIS
R E L ATO R : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINDALEMG

INTDO.(A/S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SERJUSMIG

A D V. ( A / S ) : HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO

Decisão: Após o relatório e as sustentações orais, o Relator
indicou adiamento. Ausente, neste julgamento, o Senhor Ministro
Dias Toffoli. Falaram, pelo requerido, Governador do Estado de Mi-
nas Gerais, a Dra. Vanessa Saraiva de Abreu, Procuradora do Estado;
pela requerida, Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, o
Dr. Marcelo de Almeida e Silva e, pelos amici curiae, Sindicato dos
Servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais e
Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado de Minas Gerais, o Dr.
Humberto Lucchesi de Carvalho. Presidência do Senhor Ministro
Cezar Peluso. Plenário, 16.09.2010.

Decisão: Por proposta do Relator, o Tribunal deliberou adiar
o julgamento do feito para apreciação em conjunto com a ADI nº
2.968. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário,
0 3 . 11 . 2 0 1 0 .

Secretaria Judiciária
LUCIANA PIRES ZAVALA

Secretária

Art. 3º Ficam os Ministérios do Meio Ambiente, do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome e da Educação, o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
- Instituto Chico Mendes e o Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP autorizados a prorrogar,
em caráter excepcional e respeitado o prazo limite de 31 de janeiro de
2011, os contratos por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, vigentes em 29 de junho
de 2010, firmados com fundamento na alínea h do inciso VI do art. 2o

da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, independentemente da
limitação prevista no inciso III do parágrafo único do art. 4º daquela
Lei.

§ 1º Os quantitativos de contratos passíveis de prorrogação e
respectivos projetos de cooperação com organismos internacionais a
que se acham vinculados são os relacionados no Anexo II desta Lei.

§ 2º A autorização de que trata o caput é condicionada à
declaração da autoridade competente pela prorrogação, para cada pro-
jeto de cooperação com prazo determinado, da motivação da medida.

§ 3º Observado o prazo limite estabelecido no caput, a
prorrogação não poderá ultrapassar a data limite de encerramento do
projeto de cooperação.

Art. 4º Fica a Empresa Brasil de Comunicação - EBC au-
torizada a prorrogar, em caráter excepcional e respeitado o prazo
limite de 31 de julho de 2011, os contratos por tempo determinado
para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse pú-
blico, vigentes em 29 de junho de 2010, firmados com fundamento
nos §§ 3o, 4o, 5o e 6o do art. 22 da Lei no 11.652, de 7 de abril de
2008, independentemente da limitação temporal prevista nos §§ 5º e
6º daquela Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 12 de novembro de 2010; 189o da
Independência e 122o da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I

(Anexo I da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006)

QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO ORDINÁRIO DA
CARREIRA DE DIPLOMATA

DENOMINAÇÃO No DE CARGOS
Ministro de Primeira Classe 130
Ministro de Segunda Classe 169

Conselheiro 226
Primeiro-Secretário
Segundo-Secretário
Te r c e i r o - S e c r e t á r i o

880

TO TA L 1.405

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No- 12.337, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera o Anexo I da Lei nº 11.440, de 29
de dezembro de 2006, para modificar a di-
visão por níveis da Carreira de Diplomata,
extingue cargos de Assistente de Chance-
laria e autoriza a prorrogação de contratos
por tempo determinado.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 493, de 2010, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Na-
cional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º Ficam transformados 45 (quarenta e cinco) cargos de
Assistente de Chancelaria em 8 (oito) cargos de Ministro de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata.

Art. 2º O Anexo I da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de
2006, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.

Atos do Poder Legislativo
.
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ANEXO II

ÓRGÃO/ENTIDADE P R O J E TO S Q U A N T.
Ministério do Meio Ambiente - BRA OEA 00/002

- BRA/01/022
- BRA/00/022
- BRA/00/021
- BRA/00/020
- BRA/00/010

127

Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

- PRODOC 914/BRA/3026 - UNESCO
- PRODOC BRA 04/046 - PNUD
- PRODOC BRA 04/028 - PNUD
- PRODOC-UFT/BRA/064/BRA - FAO
- PRODOC BRA 05/028 - PNUD

15

Ministério da Educação - 914/BRA/03/004 4
Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE

- 914/BRA/1065 - PROMED
- 914/BRA/1111 - FUNDESCOLA
- BRA/03/032 - PROEP

91

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

- BRA 02/011 - LICENCIAMENTO
A M B I E N TA L
- BRA 01/037 - USO SUSTENTÁ-
VEL DA BIODIVERSIDADE E
F L O R E S TA S

39

Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes

- BRA 00/009 - CONSERVAÇÃO
E MANEJO DOS ECOSSISTEMAS
BRASILEIROS - PROECOS

18

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP

- BRA/04/049 7

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 40, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 503, de 22 de setembro de 2010, que
"Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre a União, o Estado do
Rio de Janeiro e o Município do Rio de Janeiro, com a finalidade de
constituir consórcio público, denominado Autoridade Pública Olím-
pica - APO", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, 12 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 41, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 504, de 22 de setembro de 2010, que
"Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de
1972, que autoriza o Poder Executivo a instituir empresa pública, sob
a denominação de Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EM-
BRAPA)", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, 12 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 42, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 492, de 29 de junho
de 2010, que "Acresce dispositivo ao art. 1o da Lei no 12.096, de 24
de novembro de 2009, abre prazo para os Municípios regularizarem
os parcelamentos relativos a contribuições sociais previdenciárias, e
institui, no âmbito do Ministério da Educação, o plano especial de
recuperação da rede física escolar pública, com a finalidade de prestar
assistência financeira para recuperação das redes físicas das escolas
públicas estaduais, do Distrito Federal e municipais afetadas por de-
sastres", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 8 de novembro
do corrente ano.

Congresso Nacional, 12 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

I - devedor: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social (BNDES);

II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de dólares

norte-americanos);
V - modalidade: empréstimo do mecanismo unimonetário

com taxa de juros baseada na Libor;
VI - prazo de desembolso: 4 (quatro) anos, contado a partir

da vigência do contrato;
VII - amortização: em 32 (trinta e duas) parcelas semestrais

e consecutivas, de valores tanto quanto possível iguais, vencendo-se a
primeira 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses após a data de assinatura do
contrato, e a última, 20 (vinte) anos após essa data;

VIII - juros: exigidos semestralmente e calculados sobre o
saldo devedor do empréstimo, a uma taxa anual para cada trimestre
composta pela taxa de juros Libor trimestral para dólar norte-ame-
ricano, mais, ou menos, uma margem de custo relacionada às cap-
tações que financiam os empréstimos do mecanismo unimonetário
baseado na Libor, mais o valor líquido de qualquer custo ou lucro
gerado por operações para mitigar as flutuações da Libor, mais a
margem (spread) atual para empréstimos do capital ordinário;

IX - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco
centésimos por cento ao ano), calculada sobre o saldo não desem-
bolsado do empréstimo, exigida juntamente com os juros, entrando
em vigor 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato;

X - despesas com inspeção e supervisão gerais: até 1% (um
por cento) do valor do empréstimo; atualmente essa taxa não está
sendo cobrada;

XI - amortização do saldo devedor em real: fixada para cada
desembolso, por meio de carta do BID, com base nas condições
propostas pelo BNDES, podendo ser em parcelas mensais, trimestrais,
semestrais, anuais ou única (bullet) ao final do vencimento, desde
que o prazo máximo de amortização não exceda 20 (vinte) anos a
contar da assinatura do contrato e a vida média do empréstimo não
seja superior a 12,25 anos.

XII - juros aplicáveis aos saldos devedores em real: definidos
para cada desembolso, constante da Carta de Notificação de Con-
versão enviada pelo BID, em percentual previamente aceito pelo
BNDES, e pagos juntamente com a amortização.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao BNDES
na operação de crédito externo referida nesta Resolução.

Parágrafo único. Previamente à assinatura dos instrumentos
contratuais, o Ministério da Fazenda comprovará o cumprimento das
condições para o primeiro desembolso, conforme estipulado no con-
trato de empréstimo, e a adimplência do BNDES junto à União e às
entidades controladas pelo Poder Público Federal.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício desta autorização é
de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da publicação
desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 12 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 58, DE 2010

Autoriza a República Federativa do Brasil a
conceder garantia à Centrais Elétricas Bra-
sileiras S.A. (Eletrobrás), para contratar
operação de crédito externo com o Banco
Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento (Bird), no valor de até US$
495.000.000,00 (quatrocentos e noventa e
cinco milhões de dólares norte-america-
nos), cujos recursos destinam-se ao finan-
ciamento do "Programa Corporativo das
Empresas de Distribuição da Eletrobrás e
de Melhoria da Qualidade dos Serviços e
de Redução das Perdas Elétricas".

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a

conceder garantia à operação de crédito externo a ser contratada pela
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), no valor de até US$
495.000.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco milhões de dólares
norte-americanos), com o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do "Programa Corporativo das Empresas de Distribuição da Ele-
trobrás e de Melhoria da Qualidade dos Serviços e de Redução de
Perdas Elétricas".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento (Bird);

II - valor do empréstimo: até US$ 495.000.000,00 (qua-
trocentos e noventa e cinco milhões de dólares norte-americanos);

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 39, DE 2010

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 502, de 20 de setembro de 2010, que
"Dá nova redação às Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, que
institui normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 9 de julho de
2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e
Cidade Esportiva, e dá outras providências", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 12 de novembro de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 57, DE 2010

Autoriza o Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social (BNDES) a
contratar operação de crédito externo, com
garantia da União, com o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID), no
valor total de até US$ 1.000.000.000,00
(um bilhão de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social (BNDES) autorizado a contratar operação de crédito externo,
com garantia da União, com o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento (BID), no valor total de até US$ 1.000.000.000,00 (um
bilhão de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de cré-
dito externo referida no caput destinam-se ao financiamento parcial
do "Programa BNDES de Crédito Multissetorial de Apoio às Micro,
Pequenas e Médias Empresas - Primeira Etapa do Convênio de Linha
de Crédito Condicional (CCLIP) - II".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

Atos do Senado Federal
.
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